
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL
Secretaria da Direção do Fórum Cível e da Fazenda Pública

PORTARIA N.º 15/2018
() Dr. ]ULIANO ALBINO MANICA, MINI. juiz dc Dlreltu Diretor
do Fórum Cível :; da Fazenda Pública dn Foro Central da Comarca (In

chtãn Metropolitana de Mnringft, Iístudr) do Paraná. nu tmn le wu,“
atribuições legais,

CONSIDERANDO a recente comuxncaçãt» pela COPEL, tnformundu
«ubi-c ;x rcuhznçãu de scntço de manutenção pruvcnuvu na rede de Internet no entorno deste Fórum.
IIL'SHI dam, u cum pruvnsào dc restabelecimento do anal de mtcmct apenas depois das I&LIO humm;

CONSIDERANDO a interrupção mml, ncsm dam, do forntªamcnn» L'L'

>UIYIÇU de Internet pela COPIil, um wdn () Fórum (1ch e dn I-azundn Pública deste Foru Central;

CONSIDERANDO u contido no ttem 1.6.14, inciso VII, do Código de
NIH-nm da rztu-n-gt-durmx;crnl (Injustiça dc 'l'ribunal de _luStlçu «Io lismdo do Paraná;

RESOLVE:

SUSPENDER () expediente forense nas unidades instaladas neste
Fórum Cível e dª Fazenda Pública do Fom Central no dia 06 de setembro de 2018.

Cnmumqucrsc à l'rcsidência dn Tnbunal dc jusuçn, zu) “lua de Dux—nu
Dirt-tur :Iu I-t'wum (ZuntmI Llcstc Fom (Zunmtl, um juízes de Du-ctto das umdndcs (Ic-src Fórum c
5ch Mun->, c Lm Depnrlunlcult) de Informática do 'l't'tbunnl de .lusuçn.

chxstrcwc;

Cumpmvsu;

DADA Ii PÁSSADA nc>tu (Zidndu c (Çonmrcu du Maringá, Estado do
P.;runú. cm “(, dc SCÍL'IHIH'U de 3018 lin ((Ãássln I.:lcuz (junto), 'l'écntco dt: Secretanu, c comu
.Xxxhlclllc du Dtrcçím du Iªótum (Iívcl c da Ifuzcndu Púhhcn, digne! : subscrcvt.

)UIJANO
Juiz de Direito Diretor do Fórum Cíu e da I'azcnda Pública


